


C O N S E L H O  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

racial,  segurança alimentar,  violência  de gênero, defesa da mulher,  feminicídio,  direitos da

população LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência, pessoa idosa, consumidor, defesa de outros

grupos vulneráveis e direitos das vítimas, cujos trabalhos serão realizados no período de 22 a 24

de novembro de 2023, com o intuito de fomentar as boas práticas resolutivas.

Art 2°- DESIGNAR o Coordenador-Geral da Corregedoria Nacional do Ministério Público,

Doutor Silvio Roberto Oliveira de Amorim Junior, o Coordenador da Coordenadoria de Correições

e  Inspeções,  Doutor Marco  Antonio  Santos  Amorim  e  a  Coordenadora  da  Coordenadoria  de

Inovações, Doutora  Jacqueline Orofino da Silva Zago de Oliveira.

Art. 3º – DESIGNAR a Membra Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público,

Doutora  Mabiane Czarnobai Message para integrar a equipe de trabalho, delegando-lhe poderes

para  a  realização  das  atividades  de  correição  e  dos  demais  atos  necessários  ao  bom

desenvolvimento dos serviços.

Art.  4º -  REQUISITAR o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Acre,

Doutor Fernando Henrique Santos Terra, para integrar a equipe de trabalho, delegando-lhe poderes

para  a  realização  das  atividades  de  correição  e  dos  demais  atos  necessários  ao  bom

desenvolvimento dos serviços.

Art  5° -  DESIGNAR as servidoras do Conselho Nacional do Ministério Público  Camila

Mattos de Pinho, Assessora-chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Nacional e Larissa Lago

Barbosa Bezerril, Assessora-chefe da Coordenadoria de Correições e Inspeções para integrarem a

equipe  de  trabalho,  delegando-lhes  poderes  para  a  realização  da  correição  e  dos  demais  atos

necessários ao bom desenvolvimento dos serviços.

Art 6° - DETERMINAR, ainda, as seguintes providências:

a) sejam comunicados os Eminentes Conselheiros do Conselho Nacional do Ministério

Público,  bem  como  o  Secretário-Geral  do  CNMP,  informando-lhes  da  presente  correição  e

convidando-os para acompanhar os trabalhos;

b) sejam  comunicados  a  Exma.  Sra.  Procuradora-Geral  de  Justiça  e  a Exma.  Sra.

Corregedora-Geral  do  Ministério  Público do  Estado do  Rio  Grande do  Norte,  informando-lhes  da

presente correição e convidando-os para acompanhar os trabalhos, 
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